
DE BACABAL-MAPREFEITURA MUNIC

Fls.n.“
Proc.n.° 181102/2020

Rubrica:

Memorando n.° 022408/2021/SEMED-PMB

Bacabal/MA, 24 de agosto de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Prezador Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao Processo Administrativo n.® 181102/2020, cujo objeto foi para
Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos e Pedagógicos, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 130.460^0 (Cento e trinta mil
quatrocentos e sessenta reais c trinta centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

S DOS SANTOSROSILD
Secretária Municipal de Educação

Portaria n. ° 06/2021

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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FIs. n.®

Proc. n.M81102/2020

Rubrica:

ANEXO 1

VLR.

UNIT.DESCRIÇÃOITEM OBJETO MARCA QUANI’. UNID. VLR. TOTAL

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA
recadosBloco

adesivos ou autocolantes,

38mm x 50mm, tipo post-

it, kit com quatro blocos,
com 100 folhas cada.

para

BLOCO PARA
RECADOS

Stick Note Kit R$ 11,50 R$51.750,004.500

Refil

marcadoi (ponta média) de

quadro branco, 5,5ml,
caixa com 12 unidades.

Composição
termoplásticas, tinta à base
de álcool, pigmentos,
resinas, solventes e
aditivos, cores diversas.

líquido para

resmas27 REFIL LIQUIDO Pilot Caixa R$ 59,23 R$29.615,00500

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Apagador de lousa com

porta giz. individual.
Dimensões do Depósito
para Giz Medidas: 13x4x
2cm. Dimensões AxLxP:

23,00cm X 9,50cm x

I7,00cm 
Compasso escolar, metal,

com regulagem, sem
estojo, no mínimo Altura:
115mm e Largura: 30mm.

Conjunto de esquadro e
transferidor para desenho,
com escala de precisão.
Elástico flexível e

resistente, número 18,

utilizado para juntar
papéis, j)eças e objetos
diversos,

reutilizável. Pacote lOOg.

sendo

APAGADOR DE

LOUSA
55 Souza 360 Unidade R$ 5,75 R$ 2.070,00

COMPASSO
ESCOLAR

64 Cis R$ 5,75 R$ 3.450,00600 Unidade

CONJUNTO DE

ESQUADRO
65 Acrimet R$ 19.188,001.200 Conjunto R$ 15,99

ELÁSTICO
FLEXÍVEL

66 Red Bor R$ 3,80 R$ 2.660,00700 Pct

Espiral medindo 12mm x
33cm, pacote com 100
unidades

ESPIRAL 12MM X
33CM R$ 17,25 R$ 1.897,5074 Mares 110 Pacote

Espiral medindo 9mm x
33cm, pacote com 100
unidades

ESPIRAL 9MMX
33CM Plaspiral R$ 11,50 R$ 1.265,0075 110 Pacote

Fita adesiva, transparente,
multiuso, medindo 12mm x

50m.
Fita Adiísiva, dupla face,
tipo automotiva, medindo
19mm x 30m.

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE R$ 1,96 R$ 4.076,802.080 Unidade80

Supplypack

FITA ADESIVA
DUPLA FACE

Adeibras Unidade R$ 10,35 R$ 1.500,7581 145

trilhoGRAMPO TRILHO
ENCADERNADOR

Grampo
encadernador

86 Dello 175 R$ 13,23 R$ 2.315,25Pacote

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacaba! - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Fls. n.®

Proc. n.° 181102/2020

Rubrica:

(MACHO/FEMEA) (macho/fêmea),

plástico, cor branco, pacote
com 50 unidades.

em

Lacre de segurança para
malote, com comprimento

ajustável
pretendido,
espinha de peixe, em
nylon, comprimento total
mínimo de 16cm, pacote
com 100 unidades.

aperto
modelo

ao
LACRE DE

SEGURANÇA
PARA MALOTE

Rigoran R$ 17,2587 120 Pacote R$2.070,00

Saco para documentos, em
plástico transparente, 04
furos, tamanho 240mm x
330mm, caixa com 50
unidades.

SACO PARA
DOCUMENTOS

110 Dac 440 Caixa R$ 19,55 R$ 8.602,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 130.460,30

Cento e trinta mil quatrocentos e sessenta reais  e trinta centavos

Atenciosamente,

ROSIL VES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n. ° 06/2021

PREFEITURA g| M

BSCaDBlRua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000
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Proc.n.° 181102/2020

Rubrica:

Memorando n.^ 062408/2021/DC-PMB

A
Exma. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Bocabal
Bocabal/MA

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezada Secretária,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos e Pedagógicos, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
12.361.0012.2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.01.111

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.15.1120

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.01.111

02.19 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.19.1113

Bacabal (MA), 24 de agosto de 2021.

INI SOUSA SILVAMARC
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Pfoc.n.® 181102/2020

Rubrica;

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.- 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que

ocorrerá a despesa, cujo objeto é o Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos

e Pedagógicos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos elementos de

despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO é de 0,03%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], 24 de agosto de 2021.

-o

MARCE INIOUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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FIs. n.°

Proc.n.° 181102/2020

Rubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n*^ 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos e Pedagógicos, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei

complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 24 de agosto de 2021.

^^DOS SANTOSROSILDÃ
Secretária Municipal de Educação

Portaria n. ° 06/2021

, PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229-Centro, Bacabai -MA 65700-000
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Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA vem através deste, convocar a empresa COMERCIO BOM
JESUS EIRELI inscrita sob CNPJ n.® 28.525.733/0001-69, para assinatura do Termo de Contrato
Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de Educação, referente ao Fornecimento de

materiais de Expediente, Didáticos e Pedagógicos, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Bacabal/MA.

O represente lega! da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário
das 08h:00min (oito horas) às I3h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento

equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser ̂ resentada cópia da ata de reunião ou assembléia em
que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a
ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em

cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de
contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa
contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de
transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações perante
os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do Estado; Fazenda Municipal, por
meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Positiva
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação
do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão
Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 24 de agosto de 2021.

ROSILDÂ ALVES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n." 06/2021

<2^/ Of^/2021recebí em.

COMÊRCÍoídMJÊSÜSiÊÍRÊLI
CNPJ n.® 28.525.733/0001-69

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DAVI DE JESUS DOS PASSOS, inscnto(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o

610^5904303. nacionalidade brasileira, natural de São Luís - M.A, SOLTEIRO(A) , nascido(a)

1 06/08/1999, entpresario, carteira de idenüdade (rg): ^

domiciliado na(o) RUA RIACHUELO. n-> 192, JOAO PALLO, Sao Luis-MACEP 65040060.

, pcio presente ato, na condição de titular, constitui uma empresa individual de responíiabihdade
■  limitada, com as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESAiUAL

empresarial COMERCIO BOMCLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o

JESUS EIRELI.

nome

DO CAPITAL SOCIAl.

CLÁUSULA SEGUNTIA. A empresa terá capital social de RS 90-000,00 (Noventa mil reais ).

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integraiizado todo capilal, acima mencionado,
em moeda corrente do País.

valor total do capital social
Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao
integralizado.

RUA RIACHUELO, 192, LOJA 05,
CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na
JOAO PAULO, São Luís, MA, CEP 65040060 .

DO OBJETO SOCIAL E DA DL^RAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social;

47 12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 45.30-7/0n Comércio
pnenmáhcos e câmaras-dc-ar 47.23-7/00 - Comercio varejista .

Lejista de hortifrutigranjeiros 47.42-3/OÜ - Comércio va^.sta de matenaU etrico 4^ .
Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.^1-JOl - Comercio yarcjis

“zado i equipamentos e supnmentcs de ."fonnàtica 47^
H\tos 47 61-0/03 - Comércio varejista ac artigos de papelaria 47.6.3-6.01 Com^u j

toquemos e artigos recreativos 4T63-6/02 - Comércio varejista de artigos e.spomvos 47T.-3.00
-Comércio varejfsta de artigos médicos e ortopédicos 47.89-0/05 -

produtos saneantes domissanitários 47.89-0/07 - Comércio varejista dc
Lcritório 56.20-1/01 - Foraecimento de alimentos preparados preponderantemen p P

í atividades na data de registro do seu alo
CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciará

suas

Í1703337715. «TKS. 21600057922.
COMERCIO aCM iTESOS S1RBI..X

JUCEMA Lílian Th«re»Ai Rodxigu»s Hesidor.ça
SECRETÁRIA- GERAI.

UXO t.ÜÍS, 29/08/2017
eayr«ifl«£actl .ma.g«v-=rWW

'●nticidada naa respaotivoa portai*.
fica a-a^aico i corsptovaçSo av» bü-tica d* v*ri£i««ç.o

Ir.fortüTtdo ®«si»A validada daota docuaanto.
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CABAL. MA

constitutivo na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do
balanço patrinmnial e do balanço de resultado econômico, cabcado-lhe os lucros ou perdas
apurados.

/
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLAUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
DAVI DE JESUS DOS PASSOS, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e
extra-judícialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

São Luís , ̂ 3 de ÚB de 20

cJ-p . cJ^
DAVI DE JESUS DOS PASSOS

Tirular/Adminisírador

CBRIiriCO 0 REGISXRO EM 29/0B/2017 lOs.78 SOB N9 21€OD057922.

PROTOCOLO: 171148797 DE 25/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703337715. MIRE: 21600057922.
COMERCIO BOM OBSUS 8IRBLI

JUCEMA
Llliao Tberesa RodriguoH Msndooça

SECRBTÃRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 29/08/2017
www.empreBafacll.aa.gav.br

A validada desto docxu&anto, sa impresao, fica sujeito à comprovação dc sua autaaticidade nos respectivos portais.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalaaçâo < Siraplificaçào
Departamento dc Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Marsmháo - JUCEMA

DECLAR.AÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ikno. Sr. Presidente da Juna Comercial do Estado do MamrJaâo - JUCEMA

COMERCIO BOM JESUS EIRELI , e3i2belecsdo(a) na RUA RIACHÜELO, 19- 05.
- MA CEP- 65040-060, requer a Vossa Senbona o arquivamento do presen^

’  condição de MICROEMPRESA, nos termos dana
A Empresa
JOAO PAULO, São Luis
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se cnquacra
Lei Complementam'’ 123, de 14/12/2006.

DesSçSo^dfÀtó^ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SãoLuís-MA,23/0S/20!7

*^ DAVÍDE JESUS DOS PASSOS
Tituiar/Adminisirador

● EíK thatmtntofal^niaovif^naiEi^pra» Fiei!

U?^33?7?07. KT.ae: 2^6=0057522.
COMBRCIO BOM JHSnSs EIKE^I

Uíllan inarusa Bodrigu»» ««ndonça
SECRSTÁRIA- SERSt.

SAO -OÍS. 29/08/2017
reeafacit..»*vww. csap

JUCEMA

ClV<3S poCtetiA*ncicid»d« noo r«J*P»cúe BUS BUtB
d« VBritlCBçao

ito i úoTüprovaçâo
sivoa códigos

£ic« B-ujesa imprBBBO,
Ii»£oroondo »«4o respB-

decuBBnco.A v«lid»d« dBStB
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OTT0^7üõ3ò
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.525.733/0001-69
MATRIZ

OATA DE ABERTURA

29/08/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COMERCIO BOM JESUS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
DISTRIBUIDORA BOM JESUS

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-05 ● Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RRIACHUELO
NUMERO COMPLEMENTO

LOJA 05192

CEP BAIRROiDtSTRITO

JOAO PAULO
município
SAO LUIS

UF
65.040-060 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WZU1NGUEL@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(98)9179-0705

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***●«

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2021 às 10:28:49 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO BOM JESUS EIRELI
CNPJ: 28.525.733/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:56:59 do dia 20/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2022.
Código de controle da certidão: B387.ED15.CDC5.089E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



prefeitura MUNICIPAL DE B«ABAL. MA
FIs. ng:_.

Prac- nií; iOT0A%7?an
í^ubrica:

■

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 200516/21 Data da 20/08/2021 15:30:45

Inscrição Estadual: 127020829

Razão Social: COMERCIO BOM JESUS EIRELI - ME

CPF/CNPJ:28525733000169

Endereço:

-^Telefone:

RUA RIACHUELO, 192 LOJA 05 CEP: 65040060

(98)833034568 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

aos

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2021 15:30:45



PREFEITURA MUNIClfAL DE CACABAL ● MA
FIs. n2; T'3

JJJJõSTJõ^Proc. n^:

Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 057686/21 Data da 20/08/2021 15:31:51

Inscrição Estadual: 127020829

Razão Social: COMERCIO BOM JESUS EIRELI - ME

CPF/CNPJ:28525733000169

Endereço:

^Telefone:

RUA RIACHUELO, 192 LOJA 05 CEP: 65040060

(98)833034568 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2021 15:31:51



PREFEITURA MUNICI^L,OEJ^Af ABAL ● MA
FIs. n2;

Proc. ns:

Rubrica:
lDJÜ21OU9216120j«

*

Bi

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006405542021

Validade: 22/12/2021

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDlCA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 28.525.733/0001-69 Inscrição Municipal: 98230093

Razão Social: COMERCIO BOM JESUS EIRELI - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADQS, MERCEARIAS  E ARMAZÉNS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA RIACHUELO

Número: 192 Complemento: LOJA 05

Bairro: JOAO PAULO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65040060

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de agosto de 2021 ?s 10:20, sob o código de
autenticidade n“ F147F28275911DA5C793F76624D3224F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httos://stm.semfa2.saoiuis.ma.gQv.br/validacaocertidao.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II



,  PREFEITURA MUNICIPAL OEBAC

Fls. ns;,

Proc. ne

Rubricar
io-'OíiaBffr74*»ti.'

6)SK*t:!l

?/>;

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE

92120211926218

ínscriçâo municipal
98230093

RAZÃO SOCIAL

COMERCIO BOM JESUS EIRELl - ME

CPF/C

28,525

NPJ

,733/0001-69

NOME FANTASIA

DISTRIBUIDORA BOM JESUS

LOCALIZAÇÃO

R RiACHUELO LOJA 05 N° 192, JOAO PAULO
65040060 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
●171210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALiMENTíCiOS - MINfMERCADOS
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob a.s
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício rias
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambienta! e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DÊ AUTENTICIDADE:

9D7FCE7F9BE42989E6610E3E66DFBFA5VALIDADE: 31/12/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

Fls âHH
Proc. n°- i8i A0á/^Õ3Õ

Rubrica:

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: comercio bom jesus eireli me

Endereço:

28,525.733/0001-69

R RIACHUELO 192 LOJA 05 / JOAO PAULO / SAO LUIS / MA / 65040-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2021 a 10/09/2021

Certificação Número: 2021081203502884534454

Informação obtida em 24/08/2021 10:17:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACÂBAL ● MA

FIs. n^:

rrmüáT^Proc. ns

Rubrica:

^rabalh;:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO BOM JESUS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.525.733/0001-69

Certidão n°: 26047376/2021

Expedição: 24/08/2021, às 10:18:51

Validade: 19/02/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COMERCIO BOM JESUS EIRELI (MATRIZ E  FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 28,525.733/0001-69, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



f-REFEITUKA MUNICIPAL DE BACABAL ■ Ma

H W _
Proc. ns: iSl ÍO o^j^ob^tí

FIs. ri9:

tc'SbmémeSECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TE
DE SÃO LUiS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,O n íKHS! H 0

OG'
n h [ í I (I n n

nn
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHAO

mw t
íímONAI i>c fÇ>í c

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arqu vos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até  o dia vinte e quatro (24) do mês de

agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvència Civil contra COMERCIO BOM JESUS EIRELI, inscrita

no CNPJ sob n°. 28.525.733/0001-69. CERTIFICO finalmente que a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador

Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão. Eu,

Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E

eu, Anselmo de Jesus Carvalho. Secretário Judicial da Distribuição, mat, 100073.

subscrevo e assino. São Luís/MA, 24 de agosto de 2021.
/jf

ANSELMO

Secretápií) Judiciai da Distribuição

JESUS CARV

I
Ato Judlctnt
Onerosa

0000008^12583

OBSERVAÇÃO:

O CNPJ conslàme np$t3 cerlidnc foi infomtedo polo soliciiantp. Su3 tituUfidado devetá ser conferida pelo interessado e tícitinalário. Os
feitos oriundo.-> da Vara de Inlrresses Oifuio.'.  e Coletivos teiâü su.) competência vinculada as Varas Civeis e/ou Fazenda, de rcordo com os

litigantes.
Ai consultas roram lealizadas oos sistemas Themis PG e Processo rietrómco Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período oe dez (10) anos.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS.

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 no Tódigo de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, <.em rasuras e
mediante assinatura do servador (art. 199 do Codigo di. Noim.i.-. da CGJ).

Certidões sohcil.adai, emitidas e diijil.dizdclas viitualmente poi e mail poi foiça d.i Portaria Conjunta n9 14/2020 TJMA s estendida às
portarias n® 34/2020 TJMA e 01/2071 TJMA eir. lace do penotlo de Pandemia COVIO-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a
referida certidie e podendo confirmar a ver.jcidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador ‘ Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 24/08/2021 10 57



- - - i EIRELI -

Rubrica: — -

BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31.12.2020

ATIVO R$ PASSIVO e
 ! PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$I

CIRCULANTE ■LIZIASZíQS i CIRCULANTE
5^3,07 Fornecedores

Contas a Pagar
J Saiários a Pagar
pEncargos a Pagar

27.595,14I Caixa
Bancos 11.200,55

8.550".40
3.500,00
4.344,19

Contas a Receber
Estoques

! NAO CIRCULANTE _ L 46.000,00 NAO CIRCULANTE
!

0,00;  Imobilizado  46.000,00 :
■ Computadores
i Móveis e Equipamentos
Instalações '
(-) Depreciação e Amortização
Acumuladas

5.000,00 PATRIMONIQ LlÒUIDQ
25.000.00 TCapital Social
20.000,00 Reservas de Lucros
^000,00 I Lucros Acumulados

189.691,91
90.000,00
30.000,00
69.691,91

TOTAL
-J 21^287,05 JTÕTAL i 217.287.05

Davi de Jesus dos Passos
Empresário José do Socorro dos Santos Eugênio

Cantador ■ CRC-MA 012.256/0-0



r'f<tí-'ElTUkri ivIUNICIPâL
FIs. n9;

froc. ti5:_ígTS537b^è)
Tica:

RUA RIACHUELO, 192, LOJA JOÃO PAULO, SÃO LUÍS — MA CEP* fidfi-nAA
CNPJ: 28.525.733/0001-&9 NÍRE: 21600057922'

Demonstração do Resultado do Exercício 2020

, RS
RECEITA BRUTA

; Vendas de l'^6i'cadofi^
I  (-) Deduções da Receita

250.834,41
250.834,41

1.743,42

= RECEITA LIQUIDA
249.090,99

(■) CUSTO DAS VENDAR
99.636.39

= LUCRO BRUTO
149.454.60

(■) despesas OPERÁÒlOMji^
, Despesas com Pessoal

Despesas com Encaroos ^  '
Despesas Administrativa^ ~

i Despesas com Vennlac;
: Despesas TributáriaR  ’

j_Despesacom Depreciação ~ ” ~

74.043,67
33.170,37
10.155,45
6.560,10

11.002,30
9.155,45
4.000.00

11+) OUTRAS receita'?;
(●) OUTRAS despesa?;

= RESULTADO ÀNTES DAS DESPESÃS
COM TRIBUTOS SOBRF O LUCRO (*)
(-) Despesa com lmposto“de Renda da '
Pessoa Jurídica

Despesa com C^TrTburc^n^.^rT^ “

^íiSyyíÕÕXjQÜÍTO bò EXERCÍCIO ^

75.410,93

3.010,01

2.709,01

69.691,91

nijnÍrFncl“^ÍKè^^ bÉ líQUIDEZ E SOLVfNCÍÃÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ““

iNbíCÊ^E LIQUlbiZGEl^L

ÍNDICE DÉ SíDD^NCÍA GÉfíÀL

Índice de ENDivibÀMÈíTfbTÕTÃL

171.287.05 = 6,2

ACj-ARLP 171.287.
, 4

AT 217.2870.5
; ,PC -fPELP  27.595.1

0
27.595,14

05== 6.20
PC + PELP

PC

27.595 14
7.87

4
; PC ^ PELP 27.59.5,14 =
iA7 217.287.05

0,12

Davi de Jesus dos Passos
Bmpresárío José do Socorro dos Santos Eugênio

Contador - CftC-MA 012.256/0-0



prefeitura MUNICIt!ÂL

FIs. n9:

Proc. ns;

Rubrica;

MINISTÉRIO Dâ economia

Secretaria Especial de Desburocrati-^

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro ErOpresaríai a integração

ão, Gestào a Governo●o

i
 Digital

ASSINATURA ELETRÔNICA

::ertiftcamos que o ato da empresa COMERCIO BOM JESUS EIRELI - ME consta assinado digiíalmente por;

ÍOENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTEíè)
      f}| , f,%-r

CPF   Nome

JOSE DO SOCORRO DOS SANTOS EUGENIO

DAVI DE JESUS DOS PASSOS

45207569368

61025904303

CERTinccj O REGISTRC. EM 07/0:/2021 15:31 SOS M' 20210019£UO
PROTOCOLO. 2100Í334C» Oí/01/2021.
CODIGO DE VTERIflCAÇJkO- 121000 84 1S6 ,
>ÍTRE; 21<5C')05?922,
CQKERCIO BUM JES;.iS EIRELI

CNPJ CA SEDE: 2852573300

ME

0169.
CC« ErSITOS DO REOISIRD EM: 31/12/2020.JUCEMA

LtLIAK TKERESA RODRIGUES MESCONÇA
SECREVARlA-r.KRAi.

vrfw en^rosiíacil.n*.gov.br
a.i

t  pi-.i rí»



f-RtftnufíAMUNIClPAj^D/^B^CA^AL- Má

proc n^:

MA) rr
■f :l m ,  ●

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aíesíamos, para m devidos Jhis de direiío que a empresa:

COMERCIO BOM JESUS EÍREU/CNPJ 2SJ25,733/ÚÚ0U69.

iocalízda na Rua Riachueh n" / 92 loja 05 João Pauto, São Luis-MA CEP 65.06ÚA)40.

forneceu os seguintes itens abaixo: matei ml de expediente / material de limpeza /

materiais didático e materiais pedagógicoSy deicuro ainda e que a referida empresa

cumpriu com sua obrigação não havendo reclamação ou objeção quanto à entrega e

qualidade dos produtos.

a

São Luís, 09 de setembro 20 J ^

Maxdeyne de Araújo Guimarães
Representante legal

OBS. Em anexo segue plandlui dos ííens fornecido.*● pam nossa empresa.

.. .● .,.*1 it,.

;t;, ● > ●:r;;

I  r-ij *= rar e ían,i>J CS» «<VS-4J SílrtC** i*a



prefeitura MUNICM OÍ.OACA6AL ■ MA
FIs. ns: Q, ̂

Proc. ns;

Rwferícs:,

3
JJJW3;7jõJfí

●È
t í

■Í!"A^Vvíg

JX2^D£ tíMPgZA

SH!ArSA““~‘»í"
SS“'SST5ASS

~SAsssssísi3ssàs?
lêlSI''rlS,5S,'“!° *’ «*no«.i5 cFtoi

comprtfíiepto 3ôm,
r,T? 3^ ' cor bran^.

m

H-

%^30 COfTE 6^ itífes,
'lOG líts'^, ?af«r> c«¥i lO urü”"

i
500

i

2

3
100 (

10i

5
I  *105 j

6
1

150 íj...

s>^>—..r-v -~V.

,..Mgs flKaos
     DESCRÍÇAO

Açtícar r6fing4o. embaiagem de i kg

lÍ!íí!^ cmam crack, «nrS^lmem deJúúJ
Café moldo, embalagem de 500 3

ITENS
I  QUANT.

100
8

100
9

200

    l1^l^$A4âf6ftfâlS^

   OBCRJ^O^   ^
Camta mf&c^gráfkã 1.0. cor a^ul, caka com 50
unidades

ITENS
QUANT.

10
1^

11 Corretiva «scolar 18 mí, caixa com 12 unidades '
Resma de papel A4~'^     "'“f

120
12 .}

300
13

Estilete prüfjssiona! er^orrachatío lamina ISrnm
Grampeador a& papel metálico para grampos 24/6 Ê
26/6

90
14

90
15 Pendriver 16 GB 120



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

PfOC.n.M81102/2020
O

Rubrica;

iSfíAV.^^
TERMO DE CQNTRATD ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 18110246/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 181102/2020

PREGÃO PRESENCIAL n." 004/2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® 202118110204/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA

COMERCIO BOM JESUS EIRELI SOB CNPJ n.°

28.525.733/0001-69, PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS DE EXPEDIENTE. DIDÁTICOS E

PEDAGÓGICOS. DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP

65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 25.276.332/0001-24 neste ato

representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS,

portadora do CPF n.^ 742.278.403-25 e RG n.^ 0000051920930 SSP/MA, residente e

domiciliada na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado,

a empresa COMERCIO BOM JESUS EIRELI sob CNPJ n.“ 28.525.733/0001-69, sediada na

Rua Riachuelo, n° 192, Loja 05, CEP 65.040-060, João Paulo, São Luís/MA, representada por

seu Proprietário o Sr. DAVI DE JESUS DOS PASSOS sob CPF n° 610.259.043-03 e C. I. n.°

^ 047805172013-2 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o

presente Termo de Contrato Administrativo para Fornecimento de materiais de Expediente,

Didáticos e Pedagógicos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n."

004/2021-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 181102/2020, com fundamento na

Lei Federal rf 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 578/2017 alterado pelo Decreto

Municipal n.® 607/2019 e Decreto Municipal n.° 692/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federai n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAÜSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos

e Pedagógicos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.® 004/2021-SRP, conforme se

acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.
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1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VLR.
UNIX.DESCRIÇÃO VLR. TOTALMARCA QUANT. UNID.ITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

Bloco para recados
adesivos ou autocolantes,

38mm x 50mm, tipo post-
il, kit com quatro blocos,
com 100 folhas cada.

BLOCO PARA
RECADOS R$ 11,50 R$51.750,00Stick Note 4.500 Kit1

Refíl líquido pai'a
marcador (ponta média) de
quadro branco, 5,5ml,
caixa com 12 unidades.

Composição
termoplásticas, tinta à base
de álcool, pigmentos,
resinas, solventes
aditivos, cores diversas.

resinas

e

REFIL LÍQUIDO Pilot R$ 59,23 R$ 29.615,0027 500 Caixa

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Apagador de lousa com
porta giz, individual.
Dimensões do Depósito
para Giz Medidas; 13 x 4 x
2cm. Dimen.sÕes AxLxP:

23,00cm X 9,50cm x

17,00cm

APAGADOR DE
LOUSA R$ 2.070,0055 Unidade R$ 5,75Souza 360

Compasso escolar, metal,

regulagem,
estojo, no mínimo Altura:
115mm e Largura: 30mm.

com semCOMPASSO
ESCOLAR

64 Cis R$5,75 R$3.450,00600 Unidade

Conjunto de esquadro e
transferidor para desenho,
com escala de precisão.
Elástico flexível e

CONJUNTO DE

ESQUADRO
R$ 19.188,0065 Acrimet Conjunto R$ 15,991.200

resistente, número 18,

utilizado para juntar
papéis, peças e objetos
diversos,

reutilizável. Pacote 1 OOg.

Espiral medindo 12mm x
33cm, pacote com 100
unidades

sendo

ELÁSTICO

FLEXÍVEL
66 R$ 3,80 R$ 2.660,00Red Bor 700 Pet

ESPIRAL I2MMX
33CM R$ 1.897,5074 Mares 110 Pacote R$ 17,25

Espiral medindo 9mm x
33cm, pacote com 100
unidades

ESPIRAL 9MM X
33CM Plaspiral R$ 11,50 R$ 1.265,0075 110 Pacote

Fita adesiva, transpai^ente,
multiuso, medindo 12mm x
50m.

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE

R$ 1,96 R$ 4.076,80Unidade80 2.080
Supplypack

Fita Adesiva, dupla face,
tipo automotiva, medindo
19mm X 30m.

FITA ADESIVA
DUPLA FACE R$ 1.500,75Adelbras Unidade R$ 10,3581 145

trilhoGRAMPO TRILHO
ENCADERNADOR

Grampo
encadernador R$2.315,2586 Dello R$ 13,23175 Pacote

k PREFEITURA
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(MACHO/FEMEA) (macho/fêmea),
plástico, cor branco, pacote
com 50 unidades.

em

Lacre de segurança para
malote, com comprimento
ajustável
pretendido,
espinha de peixe, cm
nylon, comprimento total
mínimo de 16cm, pacote
com 100 unidades.

aperto
modelo

aoLACRE DE
SEGURANÇA

PARA MALOTE
R$ 2.070,0087 Rigoran R$ 17,25120 Pacote

Saco para documentos, em
plástico transparente, 04
furos, tamanho 240mm x
330mm, caixa com 50
unidades.

SACO PARA
DOCUMENTOS R$ 8.602,00Dac Caixa R$ 19,55110 440

RS 130.46030VALOR TOTAL (RS)
Cento e trinta mil quatrocentos e sessenta reais  e trinta centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL n.“ 004/2021-SRP e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n." 202118110204/2021, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1

O fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento no Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA;

3.1

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará á
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
130.460,30 (Cento e trinta mil quatrocentos e sessenta reais e trinta centavos);

4.2 0 cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

k PREFEITURA
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CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo;

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.2

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3

fc PREFEITURA
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.“ 004/2021-SRP, e seus anexos,
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

6.2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.
8.666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93.

7.4

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

8.1

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento;

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e
Lei Federal n.® 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n ° 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE

Findo 0 prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;
A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;
As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente
instrumento como título executivo extrajudicial;
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,
aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;
O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor
da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum
pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada.

10.1.3

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

10.1.4
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e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste

instrumento;

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Presencial n.“ 004/2021-SRP;

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O  contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos;

11.1

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;11.1.1

Falência ou recuperação judicial, insoivência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.2

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

Ocoirendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

11.2
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esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

11.2.1

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

11.2.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadameníe reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municipios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.2

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

12.3

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada;

12.4

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadameníe, o objeto do presente contrato:

13.1

^EFEITU^ ■ B
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13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE12.361.0012.2016

EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: O.l.Ol.lU

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.15.1120

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.01.111

02.19 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA

02.19.12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.19.1113

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2021

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por MARCELO CHAVES SOUSA,

nomeado pela PORTARIA N" 03/2020, designado pelo CONTRATANTE, que poderá.

16.1.

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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a qualquer tempo, determinar o que for necessário  à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666

de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei Federal n° 10.520, sendo a publicação condição

indispensável à sua eficácia.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os

endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo;

21.2

C
a)
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A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.3

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo;

21.4

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.® 8.666/93 e n.°

10.520/2002, para sua execução.

21.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões

decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 25 de agosto de 2021.

c
OSILDA ALVES DOS SANTOS COMERCIO JESUS EIRELI

CNPJ n.° 28.525.733/0001-69

DAVI DE JESUS DOS PASSOS

CPFn.° 610.259.043-03

RGn.® 047805172013-2

Responsável Legal pela CONTRA TA DA

Secretária Municipal de Educação
Portaria n." 06/2021

Responsável Legal pela CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. Á

RG/CPF: SíO fc?RG/CPF:

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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COMERCIO BOM JESUS EIRELI

CNPJ n.° 28.525.733/0001-69

RuaRiachuelo, n.° 192, Loja 05, CEP 65.040-060, João Paulo, São Luís/MA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila

Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 25.276.332/0001-24

neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS, portadora do CPF n.° 742.278.403-25 e RG n.® 0000051920930 SSP/MA, residente e

domiciliada na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através

desta, AUTORIZAR a empresa COMERCIO BOM JESUS EIRELI sob CNPJ n."

28.525.733/0001-69, sediada na Rua Riachuelo, n.° 192, Loja 05, CEP 65.040-060, João Paulo,

São Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr. DAVI DE JESUS DOS PASSOS sob
CPF n.° 610.259.043-03 e C. I. n.® 047805172013-2 SSP/MA, doravante denominada

CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“

18110246/2021, referente ao Fornecimento de materiais de Expediente, Didáticos e

Pedagógicos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA, conforme PREGÃO PRESENCIAL n.“ 004/2021-SRP

Bacabal/MA, 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente,

rosilMcalves dos santos
Secretária Municipal de Educação

Portaria n. ̂ 06/2021

Responsável Legal pela CONTRATANTE

recebí em, i OE / 2021

M JESUS EIRELICOMER
CNPJ n.° 28.525.733/0001-69

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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